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O Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo - COMAS-SP, no uso de suas
atribuições, de acordo com o disposto na Lei nº12.524 de 01.12.1997, regulamentada pelo
Decreto nº38.877 de 21.12.1999, e com as disposições de seu Regimento Interno; e, em
reunião ordinária da plenária no dia 26 de fevereiro de 2019, comunica da aprovação da
seguinte nota de apoio: O Conselho Municipal de Assistência Social de São Paulo - COMAS-SP
vem pela presente nota apoiar e se solidarizar à luta dos servidores públicos da cidade de São
Paulo contra a reforma da Previdência de âmbito municipal e impacto nacional. Enquanto
instância deliberativa e fiscalizadora da Política de Assistência Social, e essa sendo uma Política
Pública Municipal que compõe a engrenagem da máquina pública municipal e que funciona
integrada às demais Políticas Públicas Municipais, repudia veementemente a ameaça de corte
de ponto dos trabalhadores que estão em greve legítima desde o dia 04 de fevereiro de 2019.
Ressaltamos que o direito à greve está garantido na Constituição Federal e nos estatutos dos
servidores.
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